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14ª (DÉCIMA QUARTA) LEGISLATURA 

MESA DIRETORA BIÊNIO – 2023/2024 

 

PRESIDENTE - GILCELIO OLIVEIRA PONTES  

NOME POLITICO: GIL 

 

1º SECRETÁRIO - JOSINALDO DE ARAÚJO SILVA 

NOME POLITICO: GALEGO DO INHAME 

 

2º SECRETÁRIO - BRUNO JAPHET DA MATTA ALBUQUERQUE FILHO 

NOME POLITICO: BRUNINHO 

 

DEMAIS VEREADORES: 

 

JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA  

NOME POLITICO: ZÉ DO GALO 

 

JOSÉ DAVI VELOSO SILVA  

NOME POLITICO: DAVI VELOSO 

 

LUIZ FRANCISCO DE VASCONCELOS JÚNIOR  

NOME POLITICO: JÚNIOR DO CANTO 

 

SALATIEL PAZ DE FREITAS DOMINGOS 

NOME POLITICO: DEZOITO 

 

TARCÍSIO SARAIVA BORBA DE MENESES 

NOME POLITICO: TARCÍSIO 

 

WAGNER ROSENDO DA COSTA  

NOME POLITICO: WAGNER ROSENDO 
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INTRODUÇÃO 

 

Este relatório apresenta os objetivos estratégicos definidos para a Câmara de 

Vereadores do Município de Ferreiros, no estado de Pernambuco, como parte 

integrante do seu Plano Estratégico Institucional. Esses objetivos estratégicos 

representam metas de longo prazo que direcionarão as ações e atividades da 

instituição, com o propósito de cumprir sua missão e promover melhorias contínuas 

em seu desempenho. 

 

METODOLOGIA 

 

A definição dos objetivos estratégicos foi conduzida por meio de um processo 

participativo, abrangendo a análise da situação atual da Câmara de Vereadores de 

Ferreiros, a identificação de desafios e oportunidades, bem como a consulta e 

contribuição de diversas partes interessadas, incluindo vereadores, servidores da 

instituição e a comunidade em geral. 

 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

 

1. Promover a Transparência e Incentivar a Participação Cidadã. 

Objetivo:  

Ampliar a transparência das atividades legislativas, facilitando o acesso à 

informação e fomentando a participação ativa da comunidade nas decisões e 

processos da Câmara de Vereadores de Ferreiros. Indicadores de 

Desempenho: 
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 Quantidade de informações disponibilizadas ao público sobre as atividades 

legislativas. 

 Implementação de mecanismos e canais de participação cidadã. 

 Avaliação da satisfação da comunidade em relação ao acesso à informação 

e à participação na Câmara de Vereadores. 

 

2. Aprimorar a Eficiência e a Eficácia dos Processos Legislativos. 

 Objetivo: Refinar os processos legislativos para promover uma atuação mais ágil 

e eficaz, garantindo a qualidade das leis e das iniciativas parlamentares, neste 

sentido aplicaremos: 

2.1  Processos Legislativos mais Eficientes: Isso implica na revisão e 

otimização dos procedimentos legislativos existentes. Isso pode incluir a 

simplificação dos trâmites para apresentação de projetos de lei, análise 

mais ágil de propostas, redução de burocracia e eliminação de gargalos que 

atrasam a tramitação das matérias. 

2.2  Qualidade das Leis: A eficácia não deve ser alcançada à custa da 

qualidade. Portanto, a Câmara deve garantir que as leis produzidas sejam 

bem fundamentadas, claras, relevantes e benéficas para a população. Isso 

envolve uma análise mais rigorosa das propostas e uma consulta adequada 

a especialistas e partes interessadas quando necessário. 

2.3  Aprimoramento da Comunicação Interna: Uma eficiência legislativa 

efetiva requer uma comunicação interna sólida entre vereadores, comissões 

e demais partes envolvidas no processo legislativo. O uso de tecnologias e 

sistemas de informação pode ajudar a melhorar o fluxo de informações e a 

coordenação entre os membros. 

2.4  Maior Participação Pública: A eficácia dos processos legislativos também 

pode ser aprimorada ao envolver a comunidade de forma mais ampla. Isso 

pode ser feito por meio de audiências públicas, consultas populares e 
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outras formas de participação que permitem à população contribuir com 

suas opiniões e conhecimentos na formulação de leis. 

2.5  Monitoramento e Avaliação: Para avaliar a eficiência e a eficácia dos 

processos legislativos, é importante implementar sistemas de 

monitoramento e avaliação. Isso envolve a definição de indicadores de 

desempenho, a coleta de dados relevantes e a análise constante para 

identificar áreas que precisam de melhoria. 

2.6  Capacitação dos Vereadores: O aprimoramento da eficiência legislativa 

também está relacionado à capacitação dos vereadores. Oferecer 

treinamento em técnicas legislativas, elaboração de leis e análise de 

políticas pode ajudar os membros do legislativo a desempenhar melhor 

suas funções. 

2.7  Transparência e Prestação de Contas: A eficiência e eficácia dos 

processos legislativos devem ser transparentes para a comunidade. Isso 

envolve a divulgação de informações sobre o andamento das matérias, o 

registro das votações e a explicação clara dos motivos por trás das 

decisões legislativas. 

 

3. Investir na Capacitação e no Desenvolvimento de Vereadores e Servidores. 

Objetivo: Comprometer-se com o aprimoramento constante dos vereadores e 

servidores da Câmara, visando ao desenvolvimento de suas habilidades técnicas, 

éticas e de liderança, neste sentido aplicaremos:  

3.1 Desenvolvimento de Competências Técnicas: Capacitar vereadores e 

servidores envolve fornecer treinamento e oportunidades de aprendizado 

contínuo para desenvolver habilidades técnicas necessárias para suas 

funções. Isso pode incluir cursos sobre o funcionamento do legislativo, 

análise de políticas públicas, orçamento municipal e outros tópicos 

relevantes. 

3.2  Ética e Integridade: A capacitação não deve se limitar apenas a 

habilidades técnicas, mas também deve enfatizar a ética e a integridade no 
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serviço público. Isso inclui a promoção de valores como transparência, 

responsabilidade e comportamento ético no exercício das funções públicas. 

3.3  Liderança e Comunicação: Vereadores desempenham papéis de 

liderança em suas comunidades, e os servidores desempenham papéis-

chave no apoio às atividades legislativas. Portanto, o desenvolvimento de 

habilidades de liderança e comunicação é fundamental para que eles 

possam desempenhar seus papéis com eficácia. 

3.4  Atualização em Legislação e Políticas Públicas: As leis e políticas 

públicas estão em constante evolução. É importante que vereadores e 

servidores estejam atualizados com as mudanças nas leis, regulamentos e 

políticas que afetam o município. Isso os capacita a tomar decisões 

informadas e a desenvolver legislação relevante. 

3.5  Promoção da Diversidade e Inclusão: A capacitação também pode incluir 

programas que promovem a diversidade e a inclusão, sensibilizando os 

participantes para a importância da representatividade e da igualdade na 

tomada de decisões. 

3.6  Avaliação de Desempenho: Implementar sistemas de avaliação de 

desempenho pode ajudar a identificar as necessidades individuais de 

capacitação e desenvolvimento. Isso permite que a Câmara direcione seus 

recursos de treinamento de forma mais eficaz. 

3.7  Parcerias com Instituições de Ensino: Estabelecer parcerias com 

instituições educacionais locais, como universidades e escolas técnicas, 

pode ser uma maneira eficaz de oferecer programas de capacitação de alta 

qualidade. 

3.8  Acompanhamento Contínuo: A capacitação não deve ser vista como um 

evento único, mas como um processo contínuo. A Câmara deve 

acompanhar o progresso dos vereadores e servidores ao longo do tempo e 

ajustar os programas de capacitação conforme necessário. 

3.9  Retenção de Talentos: Investir na capacitação e desenvolvimento dos 

servidores também pode ajudar a atrair e reter talentos qualificados, 

tornando a Câmara de Vereadores um local de trabalho mais atrativo. 
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4. Estabelecer Parcerias e Fortalecer a Articulação com Outras Instituições. 

Objetivo: Fomentar parcerias estratégicas e reforçar a colaboração com órgãos e 

entidades governamentais e não governamentais, com vistas a alcançar objetivos 

compartilhados e impulsionar o progresso do município de Ferreiros, neste sentido 

buscaremos: 

4.1  Fomentar a Colaboração: Estabelecer parcerias estratégicas com outras 

instituições, sejam elas órgãos governamentais, entidades da sociedade 

civil, organizações não governamentais ou empresas, é essencial para 

aprimorar a capacidade da Câmara de atender às necessidades da 

comunidade. Essas parcerias podem ser voltadas para projetos específicos, 

programas de desenvolvimento ou iniciativas de políticas públicas. 

4.2  Sinergia de Recursos: Parcerias permitem o compartilhamento de 

recursos, conhecimentos e experiências. Isso pode incluir a alocação 

conjunta de recursos financeiros, técnicos e humanos para abordar desafios 

comuns ou promover iniciativas que beneficiem a população local. 

4.3  Ampliação de Expertise: Ao colaborar com outras instituições, a Câmara 

pode aproveitar a expertise e o know-how de parceiros em áreas 

específicas. Isso pode ser especialmente valioso para o desenvolvimento de 

políticas públicas embasadas em evidências e soluções eficazes. 

4.4  Alcance Ampliado: Parcerias podem expandir o alcance das ações da 

Câmara, permitindo que suas iniciativas atinjam um público mais amplo e 

diversificado. Isso é particularmente relevante quando se trata de envolver 

comunidades diversas e marginalizadas. 

4.5  Fortalecimento da Legitimidade: Colaborar com outras instituições pode 

aumentar a legitimidade da Câmara de Vereadores perante a comunidade, 

demonstrando seu compromisso com a governança inclusiva e participativa. 

4.6 Ação Conjunta em Problemas Complexos: Questões complexas, como 

desenvolvimento econômico, educação, saúde pública e meio ambiente, 

muitas vezes exigem abordagens multifacetadas e cooperativas. Parcerias 
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permitem que a Câmara una forças com outras entidades para enfrentar 

esses desafios de forma mais eficaz. 

4.7  Articulação Política: A articulação com outras instituições também pode 

ser importante do ponto de vista político. Isso pode incluir o estabelecimento 

de relações com outros legisladores em diferentes níveis de governo para 

promover políticas que beneficiem o município de Ferreiros. 

4.8  Avaliação de Impacto: Ao trabalhar em colaboração com outras 

instituições, é possível realizar avaliações mais abrangentes do impacto das 

políticas e programas implementados, o que ajuda a tomar decisões 

informadas para o futuro. 

4.9 Sustentabilidade a Longo Prazo: Parcerias bem-sucedidas podem levar a 

acordos de longo prazo que garantem a sustentabilidade de iniciativas 

importantes ao longo do tempo, independentemente das mudanças na 

liderança da Câmara. 

 

Impacto esperado: Melhoria dos serviços públicos e da qualidade de vida da 

população por meio das parcerias e da articulação efetiva. 

 

CONCLUSÃO 

 

Os objetivos estratégicos delineados para a Câmara de Vereadores do Município 

de Ferreiros evidenciam o compromisso inabalável da instituição com a promoção 

da transparência, a participação cidadã, a eficiência legislativa, a capacitação dos 

seus membros e servidores, bem como o fortalecimento das colaborações e 

parcerias com outros órgãos e entidades. A concretização desses objetivos 

contribuirá de maneira significativa para a melhoria contínua do desempenho da 

Câmara de Vereadores de Ferreiros, resultando em benefícios substanciais para a 

comunidade e o progresso da cidade. 
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Após a aplicação dos objetivos estratégicos delineados para a Câmara de 

Vereadores do Município de Ferreiros, é possível chegar a algumas conclusões 

significativas: 

 Melhoria na Transparência e Participação Cidadã: Ao fortalecer a 

transparência e promover a participação ativa da comunidade nas atividades 

legislativas, a Câmara aumenta a confiança da população e cria um 

ambiente mais democrático, onde as vozes dos cidadãos são ouvidas e 

consideradas. 

 Eficiência e Eficácia nos Processos Legislativos: A melhoria nos processos 

legislativos resulta em uma Câmara de Vereadores mais ágil e capaz de 

produzir leis de alta qualidade. Isso contribui para um governo local mais 

eficiente e eficaz na implementação de políticas e na resolução de 

problemas. 

 Desenvolvimento de Recursos Humanos: O investimento na capacitação de 

vereadores e servidores resulta em uma equipe mais qualificada e 

preparada para enfrentar desafios complexos. Isso contribui para a 

governança eficaz e a tomada de decisões informadas. 

 Colaboração e Articulação Efetiva: O estabelecimento de parcerias e uma 

maior articulação com outras instituições fortalece a capacidade da Câmara 

de abordar questões complexas e promover o desenvolvimento sustentável 

do município. Essas colaborações podem levar a soluções inovadoras e a 

um impacto mais amplo. 

 Benefícios para a Comunidade: No geral, a implementação bem-sucedida 

desses objetivos estratégicos resulta em benefícios tangíveis para a 

comunidade de Ferreiros. Isso pode incluir a criação de políticas públicas 

mais eficazes, a melhoria da qualidade de vida, o crescimento econômico 

sustentável e um governo mais responsivo às necessidades dos cidadãos. 

 Legitimidade e Confiança: A Câmara de Vereadores ganha maior 

legitimidade e confiança da comunidade, pois demonstra seu compromisso 
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com a transparência, a eficácia e o envolvimento cidadão. Isso é essencial 

para a estabilidade e a governança democrática. 

 Avaliação Contínua: É importante ressaltar que a implementação desses 

objetivos não é um processo estático. A Câmara deve continuar avaliando o 

progresso, coletando feedback da comunidade e fazendo ajustes conforme 

necessário para garantir que as metas continuem sendo atendidas. 

 

Ferreiros, 10 de abril de 2024. 

 

 

GILCELIO OLIVEIRA PONTES 

PRESIDENTE 

 

 

RAQUEL BARBOSA DE SOUZA 

COORDENADORA DE CONTROLE INTERNO 
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